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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
PAQUETÁ NORDESTE LIDA.

RESOLVEM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o julgamento do recurso em
diligência, nos termos do voto da Relatora.

Sala das Sessões, em 20 de março de 2003

Otacílio~artaxo
Preside~~ C~

~Sa.-n~
Luciana Pdto-Peçanha Martins
Relatora

Imp/cf
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PAQUETÁ NORDESTE LTDA.

RELATÓRIO
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Recife-PE:
Por bem descrever os fatos, adoto e transcrevo o relatório elaborado pela DRJ em

"A interessada acima qual!/icada./ôrmalizo.u pedido. de ressarcimento. de crédito.s
do. /mpo.sto. so.bre Pro.duto.s /ndustrializado.s - /P/ rJ1. O/) co.rrespo.ndente ao.
perio.do. de apuração. de/ulho. a setembro. de /996, no. valo.r de /i'S 4.92.5-20, co.m
ftndamento. no. artigo. / / da Lei 71 09.779/99. Po.sterio.rmente, apresento.u pedido.
de co.mpensação. co.m débito.s de tributo.s apurado.s em/ulho. e ago.sto.de 2000 tJ1s.
2.5/2ó).

2. Em /!!/Ormação. de.J1s. .17/.18, a auto.ridade fiscal ClSstilala que o. direito. à
utilização. do. saldo. credo.rpreJ!lsto. na Lei 7109. 779/99 alcança, exclusivamente,
o.s Insumo.s recebldo.s no. estabelecimento. a partir de /0 de /aneiro. de /999, em
co.!!/Ormidade co.m a /nstl7lção. No.rmativa S.RF 71 o .1.1/99. Pro.pãe, assim, o.
Inddêrimento. do.pleito, po.iS o.pedido. de ressarcimento. rdêre-se a Insumo.s
adqtllrldo.s anterio.rmente àquela data .

.J. AtravéY do.Despacho. DeCisório. de.J1s. 40/42, a Delegacia da /i'eceita Federal
em Fo.rtaleza Inddêriu o.pedido, ante a ftndamentação. de que a so.licitação,
Inteiramente o.rientada pelo. ar/. / / da Lei 71 09.779/99, resulto.u prf!judlcada, no.
mérito, em .fàce da insubslstência da aprapriação. do. /F/ anterio.rmente à data
fixada naquele ato.no.rmativo..

4. A Interessada apresento.u man(jêstação. de Inco.!!/Ormldade tJ1s.4JWJ!), argüin-
do, em sintese, que:

0/ A empresa o.pera no. ramo. de Industrialização. de calçado...!; co.m a
pro.dução. destinada ao. mercado. externo., o. que lhe assegura a manutenção.
do. crédito. do./F/ preJ!lsta no. ar/. .50do.Decreto.-Lei 71 049//69 e no. ar/. / ~
InciSo./£ da Lei 71 oJ'. 402/92.

b) Tendo.pro.mo.J!Ido.o.pedido. de ressarcimento. so.mente no.mês de/ulho. de
2000, ac(judlco.tI, equivo.cadamente, a o.rigem do.s crédl"to.spela legiSlação.
mms recente, qual sq"a a Lei 71 09.779/99, que /d estava sendo. utilizada
para o.s crédl"to.sgerado.s apartir de / ode/Clnelro. de /999, quando. deveria
ter co.nsignado. a capl"tulação.adequada no. campo.prÓjJrio.dofórmuldrio..

c;J Entende que o.pleito. ./ôrmulado. não. deve ser prqildlcado. pelo. co.me-
timento. de um equlvo.co. na capitulação. legal do.pedido., em razão. do. que
requer a rf!fórma da deCIsão. impugnada e o.ddêrimenlo. do.pedido. po.r ela
./ôrmulado..
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5. Consta do processo- ainda, correspondência dirigida d Delegacia da Receita
Federal em Fortaleza - CE, Juntamente com pedido de ressarcimento (/1s.
5//5~através da qual a interessada, alegando que a impugnação não requer
solução de mérito- mas de procedibilÍdade dopedtdo de ressarcimento, requer a
reapreciação dopleito com VIstas a se obter a decISão de mérito. "

Pela Decisão de fls. 55/60 - cuja ementa a seguir se transcreve -, a autoridade
singular indeferiu a solicitação:

"Assunto .. .Imposto sobre Produtos .IndustrialÍiados - .IP.I

Perlodo de apuração: O//07/fJJJló a JO/OJl/fJJJló

Ementa: .IP.I - PED.lDo. DE .lf.ESSARC./MENTo. PEido.Do. DE APU./UÇÃo.
AJVTEA'/o.R .4".£E.In° Jl.77Jl/JlJl.

o. dtreito ao aproveitamento, nas condições estabelecIdas no ar/. / / da Lei nO
Jl.77Jl/Jl9, do saldo credor do .IP.I decorrente da aquISição de matérias-primas,
produtos intermedtarios e material de embalagem, aplicados na industrialização
de produtos, inclusive imunes, Isentos ou tributados d alíquota zero- alcança,
exclusivamente, os insumos recebIdos no estabelecimento industrial ou
equiparado apartir de / o de/anelro de / JlJl9, nos termos da .Instntção Normativa
SJ(F nOJJ/JlJl.

Assunto: Processo Adm!Ílistrativo nscal

Perlodo de apuração: O//07/fJJJló a JO/OJl/fJJJló

Ementa: PED.lDo. DE .lf.ESSARC./MENTo. .lf.Ef]U.lS.lTo.s: Co.MPETÊNCIA
PA./U AP.lf.ECIAÇÃo.

A competência originária para apreciar pedtdo de ressarcimento é do Delegado
da Receita Federal do domicíb"o fiscal do contribuinte, sendo do dever deste
Ident(J7carpeftitamente no pedtdo quaIs os dtSpositivos que co!!ftrem suporte
legal aos crédttos pleiteados.

SOIÍCitação .Indt!ftnda ':

Em tempo hábil, a interessada interpôs Recurso Voluntário a este Segundo
Conselho de Contribuintes (fls. 61/67), reiterando os argumentos trazidos na peça impugnatória.

É o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
LUCIANA PATO PEÇANHA MARTINS
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A questão central posta em debate versa sobre créditos de IPI que a reclamante
pretende sejam-lhe ressarcidos. A 5' Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em
Recife - PE, confirmando decisão da DRF em Fortaleza - CE, denegou o pedido de repetição
interposto pela contribuinte, sob o argumento de que o direito ao aproveitamento de créditos, nas
condições estabelecidas no art. 11 da Lei n° 9.779/1999, alcança, exclusivamente, os insumos
recebidos no estabelecimento industrial ou equiparado a industrial a partir de I° de janeiro de
1999. De outro lado, a contribuinte insiste no ressarcimento dos créditos, argumentando para
tanto que, por utilizar os insumos em produtos exportados, o seu direito funda-se não na lei
acima citada, mas no art. 5° do Decreto-Lei nO491/1969, restabelecido pelo inciso II do art. 1° da
Lei nO8.402/1992, e que o fato de haver se equivocado ao informar a base legal de seu pedido -
art. 11 da Lei nO9.779/1999, ao invés de art. 5° do Decreto-Lei nO491/1969 e inciso II do art. 1°
da Lei n° 8.402/1992 -, não invalidaria o seu direito de repetição, em virtude da possibilidade de
saneamento do processo relativamente à informação equivocada. Aliás, é de esclarecer-se que a
reclamante juntou à sua manifestação de inconformidade apresentada à DRJ em Recife - PE
novo pedido de ressarcimento, onde fez as alterações pertinentes à capitulação legal. O mérito
deste não mereceu apreciação pela repartição recorrida.

Diante da informação trazida pela reclamante de que os créditos em discussão
referem-se a insumos utilizados na industrialização de produtos por ela exportados e
considerando que a repartição fiscal não se manifestou sobre a origem destes, voto no sentido de
converter o presente julgamento em diligência para que a autoridade preparadora averigúe a
procedência de tais créditos, informando, conclusivamente, se o ressarcimento em questão
refere-se a IPI destacado nas Notas Fiscais de aquisição de insumos (matéria-prima, produto
intermediário e material de embalagem) utilizados efetivamente na industrialização de produtos
exportados.

Após concluída a diligência, dê-se ciência de seu teor à interessada, facultando-lhe
apresentar, no prazo de trinta dias, as razões que lhe aprouverem.

Sala das Sessões, em 20 de março de 2003

J~"'l~~
LUCIANA PATO ~EÇANHA MARTINS
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